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Interessado: Sindicato dos Servidores públicos Federais da 

Justiça do Trabalho da 15 a Região. 

Assunto : Orçamento e Finanças . Pedido de Providências 

Indenização de Transporte aos Oficiais de Justiça . 

ORÇAMENTO E FINANÇAS - PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 

- Indenização de transporte aos Oficiais de 

Justiça Verba destinada a indenizar o 

servidor pelas despesas realizadas com 

utilização de veículo próprio 

Indeferimento do pedido de reajuste do 

valor, pois demonstrada, na instrução do 

feito, a sua adequação ao fim a que se 

propõe. 

Vis t os , rel atado s e d isc utidos estes aut o s do 

Conselho Superior da Just i ça do Trabalho nO 313/2006- 000 - 90 -

00.0 , e m que é Interessado o Sind i cato dos Se r v ido re s Públicos 

Federais da Justiça do Traba l h o da 15 a Regiào - SI NDIQUINZ E. 

R E L A T Ó R I O 

o S i ndica t o dos Servi dores Públ icos Federa is 

da Just i ç a do Trabalho da 1 5 8 Reg i ão - SINDIQUINZE - encaminha 

a es t e Con se l ho Supe r i o r da J u s tiça d o Traba l ho os segu i ntes 

pedidos : 

a ) ma j oraçào da indenizaçào de transporte , a 

part i r de janeiro de 2007 , no percentua l de 35 , 76% , com sua 

f ixação no va l or d e R$I . 825 , 93 ; 

b) p revisão , na r eso l ução que reajusta r o 

valor , da rev i são anual da indenizaçã o de transporte , em i ndice 
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igua l à var i ação média d o preço da ga solina no país , com 

vigéncia do novo va l or a parti r de l° de janeiro de cada a no ; 

c) emenda à redação da Re s o lução 10/2005 , para 

estabelecer que a i ndeniza ção de transporte não está embutida 

na compos ição sa l a r ia l dos servidores . 

Os autos não foram remetidos à douta 

Procu=adori a - Gera l do Trabalho . 

Re l a t ados . 

v O T O 

Os pedidos f o rmulados pelo Si ndi c a to dos 

Servidore s Públicos Fede rai s da Ju s tiça do Trabalho da 15" 

Região - SINDIQUINZE - re f erem- se à indenização d e Transporte 

paga aos Ofic i ais d e Justiça Aval i adores , q uando o servidor 

real izar despesas com a uti l iza ção de meio próprio de l ocomoção 
para a execução dos serv i ços ext ernos, matéria que f oi objeto 

de regu lame ntação po r esse Con selho Superi o r da Justiç a do 
Tr abalho por meio das Resoluções d e nOs 10/2005 e 11 /20 05 . 

O primeiro pleito do Sindicato diz r espeito ao 

r eaj uste do va l o r ho j e v igente , sob o argumento de q ue , f i xado 

pe l a Reso lução CSJT nO 10/200 5 em R$ 1. 344 , 97 (mi l , trezentos e 

quarenta e quatro 

1 ° de janeiro de 

parâmetro adotado 

adotada po r meio 

reais e noventa e sete centavos ) , a partir de 

2006 , es tari a defasado , considera ndo q ue o 

foi a dec i são do Conselho da Justiça Federal 

da Reso l ução n ° 358 , de 29/03/2004 , que 

est abe l eceu este me smo va l o r, no ãmbi t o da Justiça Fede ra l, com 

efe i t os financei r os a partir de 1°/1/2005 . 

Encaminhada a matéria para a área técnica 

deste Conselho , f o i e l aborada a p l anilha acostada à fl. 12 
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indicando que o deferimento do pedido de reaj uste importará em 

impacto sobre o orçamento de 2007 da ordem de dezesseis milhões 

de reais, acrescent ando que no atual orçamento não se 
considerou esse va lor, pois o assunto nem sequer foi discut ido 

quando da abertura da respectiva proposta orçamentária , tendo a 

Assessor ia de Pl anejamento , Orçament o e Finanças deste Conse l ho 

de que "quaisquer incrementos enfatizado a necess i dade 

orçamentários solicitados sejam tratados em momento oportuno, a 
fim de possibilitar sua corre t a implementação nos créditos 

autorizativos para tal finalidade" . 

Por sua vez , a Secretaria-geral deste 
Conselho , em parecer proferido às fls. 15/16 destes autos , 

analisa a composição do valor fixado como indenização de 

transporte, des tacando dado obtido no SIAFI de que , para cada 

R$ 10, OO gastos com manut enção de veículo, R$8 , 57 correspondem a 

c ombustível. Com base nessa premissa , elabora cálculo de que, 

pelo va l or atual, R$1.15 2 , 6 4 seriam des t i nados, mensalmente, 

para o gasto com combust í ve l, permi tindo, em média, um 

des locamento mensal de mais de cinco mil qui l ômetros . 

mensais está 

A meu 

adequada 
tL"anSporte , até porque, 

mai o r de 

superado. 

jurisdição, 

ver , a média de cinco mil quilômetros 

para o cálcul o da indenização de 
mesmo nas Varas do Trabalho com área 

esse percurso total dificilmente é 

Desse modo , 

requerente nâo ap resentou dados 

mensalmente percorr i das pelos 

cons i derando que o Sindica t o 

concretos acerca das distâncias 

Oficiais de Justi ç a que possam 

deste contestar os pa râmetros traçados pela Secretária-Gera l 

Conselho , parece-me que o valor hoje v igente está adequado, não 

comportando o reajuste plei teado . 

O segundo pedido refe re-se à previsão de 
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revisão anua l do valor da indenização de transporte, com base 

na var iação média do preço da gasolina no País. O meu 

entendimento é o de que a pretensão é vál ida, e , considerando 

que a Resolução 11 /2 00 5 prevê qu e o valor da indenização será 

estabe lec i do e m ato e spec í fi co do Pres i dent e d este Conse l h o , 

p o i s , na oportunidade , a re f eri da i mportãnc i a poderá ser 

a n ua lme n te corr i g i d a , r esgua rdando-se a participa ção deste 

Conse l ho apenas q uan d o o exame do n o v o va l or envolver outros 

í nd i c es , devidamen t e compro vados . 

O terce i r o ponto a s er examinado cons iste na 

p reocupação quanto à possibi lidade de o Oficial de Justiça 

perceber a indeni z ação de Transporte e a Gratificação de 

At ividade Ext erna (GAE) , prevista no novo Plano de Cargos e 

Salários dos Servido r e s do Poder Jud i ciár i o Federal, p l e iteando 

o Si ndicat o in te re ssado q ue seja a lterada a r e dação da 

Resolução 1 0 / 2 00 5 p a r a f i xar q ue a i nden ização d e transporte 

será percebida i ndependentemente de o ut ras gratificações 

sa l ar iais devidas a o s serv ido r es . 

A p r e ocupaç ão manifestada pelo requerente 

deve-se à dúv i da rel a tiva à s ubsistência da indenização de 

t rans po rte e m face d a perc epção da GAE, constante da Resolução 

10/200 5 deste Con se lho , editada quando em t rami tação o Projeto 

de Lei n a 5.845/2005, p o ster i ormente converti do na Lei na 

11 .4 16/2006 . 

Constat a - s e , ass im , qu e o pedido f oi f ormu l ado 

antes da edição da me n c i o nada Lei na 11.4 16/ 2006, q ue já tem 

a l guns di spo s itivos r e g ulamentados por me io da Portaria 

Con junta na 1 , de 7 /3/ 200 3 , ass inada pela Presidente d o Supremo 

Tribunal Fede ral e d o Conselho Na c i ona l de Just i ça ; pelos 

Presidentes dos Tribunais Super i ores, do Conselho da Justiça 

Federal e do Conse l h o Superior d a Justi ça d o Trabalho , e pe l o 

Presidente do Tribuna l de Jus tiça do Distrit o Federal e 
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Territórios, estabelecendo cri térios e procedimentos uniformes 
pa ra, entre outros dispositivos , o pagamento da Gratificação de 
Atividade Externa (GAE) . 

Considerand o que a referida Portaria Co nj unta 
dispOe, no art. 2° do Regulament o da Gratificação de Atividade 
Externa (GAE) , que essa gratif i cação "será paga , quando ror o 
caso , cumulativamente com a indenização de transporte devida ao 
servidor", parece-me que o terceiro ped i do f o rmulado pelo 
SINDIQUINZE está pre judicado . 

Pelas razOes expostas , v o t o no sentido de 
que este Conselho Superior da Justiça do Traba lho decida nos 
seguintes termos : I - indefer i r o pedido de majoração do va l or 
da indenização de transporte , nos termos como formulado; 11 -
aut orizar o Presidente do Conse l ho Superior da Justiça do 
Trabalho a reajustar anua l mente , a partir de janeiro de 200B , o 
valor da indenização de t ransportes aplicando o indice da 
variação média d o preço da gasolina no Pais , condicionando o 
efetivo pagamento à existência de contrapartida orçamentária ; e 
111 - conside r ar prejudicado o pedido de alte ra ção da redação 
da Resolução 10 /2005 , uma vez que a matéria foi disciplinada 
pela Portaria Conj unta n° 1 /2007 , assinada pe la Presidente do 
Supremo Tribunal Federal e do Con se lho Nacional de Justiça; 
pelos Presidentes dos Tribunais Superiores , do Conselho da 
Justiça Federal e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho , 
e do Tribunal de Just i ç a do Dis trit o Federal e Territórios. 

ACORDAM os Membros do Conselho Superior da 
Justiç a do Trabalho, por unanimidade: 

I - indefer i r o pedido de maj oração do valor 
da inden ização de tran s po r t e , nos termos como formulado; 

11 aut orizar o Presidente do Conse lho 
Super i or da Justiça do 
parti r de janeiro de 

Trabalho 
2008, o 

a reajustar anua l mente , a 
valor da indenização de 
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transportes aplicando o í ndice da variação média 

gasolina no País , condicionando o efetivo 
d o preço da 

pagamento à 

ex i stência de contrapartida orçamentária , e 

111 consíderar prej udicado o pedido de 

alte ração da redação da Resolução 10/2005 , uma vez que a 

matéria foi disciplinada pela Portaria Conjunta n O 1 /2007 , 

assinada pela President e do Supremo Tribuna l Federal e do 

Conselho Na ciona l de Jus t i ça ; pelos Presiden t es dos Tribunais 

Supe r i o res , do Conselho da Jus ti ça Fede ra l e do Conselho 

Supe r i o r da J ustiça do Tr aba l ho , e do Tribuna l de Just i ça do 
Dis trito Federal e Te rritórios . 

Brasília, 23 de r o de 2007. 
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